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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA 

 

 

 

 

  A Comissão de Licitação do MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, consoante autorização da Sr.ª ANETE NEUCYANE VIANA COSTA, 

Secretária Municipal, vem abrir o presente processo administrativo para Aquisição de equipamentos de proteção 

individual para o enfrentamento COVID-19. 

 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

 

 Tendo em vista a publicação da LEI nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que "dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19 

responsável pelo surto, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, está instruindo processo de DISPENSA de 

LICITAÇÃO para Aquisição de equipamentos de proteção individual para o enfrentamento COVID-19, conforme 

artigo 4 º da referida lei.  

 

Por meio de decretos, o MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, com todo o conjunto dos órgãos 

municipais e o Poder Legislativo, tem atualizado de forma permanente as medidas de prevenção, controle e 

enfrentamento à disseminação do COVID-19. Todas as ações, orientadas pela Secretaria Municipal da Saúde, 

estão alinhadas com o que preconiza o Ministério da Saúde.  

 

Além das ações de competência municipal, o Município está em alerta permanente para a atualização de 

medidas necessárias para a segurança da população e de agentes públicos em atuação ante a pandemia do 

COVID-19.  

 

Em meio ao contexto de afirmações de casos confirmados do COVID-19 no Brasil, e neste Município, a 

contratação visa a Aquisição de equipamentos de proteção individual, necessárias para a segurança dos agentes 

públicos em atuação ante a pandemia COVID-19. 
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A gestão Municipal, por meio da equipe de Vigilância Sanitária, atua no monitoramento constante das 

suspeitas e na comunicação transparente dos casos positivados e investigados.  

 

Em atendimento a LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19, 

conforme citado abaixo: 

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus 

de que trata esta Lei:  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste 

artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto 

perdurar a emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com 

fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas 

em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além 

das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 

contratado, o número de sua inscrição na Receita 

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 

respectivo processo de contratação ou aquisição.  

 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA E DO VALOR  

 

 

Esta administração com o intuito de garantir os princípios constitucionais da isonomia e da celeridade a 

cotação de preços (proposta) mais vantajosa para a Administração usou o critério de julgamento de menor 

preço unitário. A Empresa ALMEIDA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ 17.035.133/0001-04, com sede na Rua 

A, nº 755, Premem, Altamira-PA, CEP 68372-587, foi contratada, totalizando o valor de R$ 130.390,00 (Cento 
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e trinta mil, trezentos e noventa reais).  A empresa apresentou documentação regular as quais seguem 

anexadas nos autos do processo e seu valor está dentro da margem percentual considerando o caráter 

emergencial, comprovando assim através da proposta de preços abaixo discriminada: 

 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

011578  AVENTAL DESCARTÁVEL, C/ MANGA LONGA, PACOTE C/ 10 UN  PACOTE                100,00           180,000        18.000,00 

055730  BOTA PVC CANO MÉDIO/BRANCO SEGURANÇA Nº 34            PAR                    10,00           100,000         1.000,00 

055731  BOTA PVC CANO MÉDIO/BRANCO SEGURANÇA Nº 36            PAR                    10,00           100,000         1.000,00 

055732  BOTA PVC CANO MÉDIO/BRANCO SEGURANÇA Nº 38            PAR                    20,00           100,000         2.000,00 

055733  BOTA PVC CANO MÉDIO/BRANCO SEGURANÇA Nº 40            PAR                    30,00           100,000         3.000,00 

055734  BOTA PVC CANO MÉDIO/BRANCO SEGURANÇA Nº 41            PAR                    10,00           100,000         1.000,00 

055735  MACACÃO DE SEGURANÇA IMPERMEAVEL TAM G                UNIDADE               150,00           144,600        21.690,00 

055736  MACACÃO DE SEGURANÇA IMPERMEAVEL TAM M                UNIDADE               100,00           140,000        14.000,00 

055737  MACACÃO DE SEGURANÇA IMPERMEAVEL TAM XG               UNIDADE               150,00           160,000        24.000,00 

055738  MÁSCARA FACILA C/ ELÁSTICO FACE SHIELD                UNIDADE                50,00            35,000         1.750,00 

055739  MACACÃO BRANCO IMPERMEÁVEL TNT G 40                   PACOTE                 60,00           120,000         7.200,00 

055740  MÁSCARA PROTEÇÃO PFF2 N-95                            UNIDADE               200,00            35,000         7.000,00 

055741  TOUCA DESCARTÁVEL C/ 100 UNIDADES                     PACOTE                100,00            40,000         4.000,00 

055742  MÁSCARA DESC. BRANCA C/ ELÁSTICO C/ 50 UNID           PACOTE                100,00           230,000        23.000,00 

055743  ÓCULOS DE SEGURANÇA RAW                               UNIDADE                50,00            35,000         1.750,00 

 

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      130.390,00 

 

CONSIDERANDO o reconhecimento, por parte da Organização Mundial de Saúde (OMS), como 

PANDEMIA, o surto de Coronavírus (COVID-19), significando risco potencial a doença infecciosa atingir 

a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificados como 

de transmissão interna;  

 

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro de 

Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência 

da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;  

 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 009/020, 010/2020, 011/2020, 015/2020, que dispõem sobre 

as medidas de enfrentamento à Pandemia do Coronavírus COVID-19; Decreto Municipal nº 022/2020, de 08 

de abril de 2020, que declara situação de emergência no município; e o Decreto nº 028/2020, de 16 de abril 

de 2020, que declara Estado de Calamidade Púbica no município de Senador José Porfírio-PA; Decreto 

Municipal Nº 033-A/2020, de 06 de maio de 2020; Estado do Pará MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO C.N.P.J. 05.421.110/0001-

40, Rua Marechal Assunção, nº 116 - Bairro: Centro - CEP: 68360-000 - SENADOR JOSÉ PORFÍRIO / PA 

Contato: (93) 9 9196 0247 / E-MAIL: pmsjporfirio@hotmail.com  
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 

medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de importância internacional;  

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 609, de 16 de março de 2020, do Governo do Estado do Pará, que dispõe 

sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito do Estado do Pará, à Pandemia do Coronavírus COVID-19;  

 

CONSIDEERANDO a Lei Estadual nº 9.051/2020, de 13 de maio de 2020;  

 

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO Nº 07/2020/PRM/ATM, de 13/05/2020; recomendação nº 04 

MP COORDENAÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA SUDOESTE I, de 31/03/2020; recomendação nº 

01 MP COORDENAÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA SUDOESTE I, de 23/03/2020; 

recomendações nº 001/2020-MP/SJP, de 22/03/2020; Ofício Recomendado nº 029/2020 – MP/PJ/SJP/PA, de 

17/03/2020;  

 

CONSIDERANDO o definido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 6341, Relator (a) Min. MARCO 

AURÉLIO, Relator (a) p/ acórdão: Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 15/04/2020, 

oportunidade na qual se assentou, à luz dos critérios da preponderância do interesse e do federalismo 

cooperativo, que, em regra, são concorrentes as competências dos entes federativos no que toca à tomada de 

decisões atinentes ao enfrentamento à pandemia de COVID-19, conferindo-se a interpretação conforme a 

Lei nº 13.979/2020 para o fim de preservar as competências de cada esfera federativa;  

 

CONSIDERANDO que está comprovado que o isolamento social é uma das medidas mais eficazes para 

evitar a proliferação do vírus;  

 

CONSIDERANDO o grande avanço da proliferação comunitária da COVID-19, bem como o aumento 

considerável de casos suspeitos da doença;  

 

CONSIDERANDO: A escassez econômica enfrentada pelo município de Senador Jose Porfírio, bem como 

a necessidade de subsistência de vários cidadãos porfirienses.  
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Considerando que a contratação direta não causa prejuízo para o Município, uma vez que serão observadas 

as mesmas condições do Processo de Licitação no tocante a documentação jurídica, fiscal e qualificação 

técnica, bem como o princípio da maior vantajosidade para a Administração Pública.  

 

Assim, considerando que a contratação do fornecimento pode ser feita sem procedimento licitatório, pois a 

situação se enquadra nas hipóteses do art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, opinamos pela contratação direta 

Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde, bem como, enfatizamos que foram observados todos os requisitos legais de contratação com a 

municipalidade, e que a publicação do extrato da dispensa será publicada, nos veículos oficiais de 

comunicação, Mural dos Jurisdicionados e no site deste município.  

 

Encaminhe-se o presente, para ser submetida à análise e manifestação jurídica, visando a posterior 

Ratificação do Ordenador de Despesas para a contratação da empresa indicada. 

 

 

   

SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA, 06  de Julho de 2020 

 

 

 

 

 RAVEL FERNANDO GOMES DA COSTA  

Comissão de Licitação 

Presidente 
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